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PROJETO DE LEI N° 008/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de
Manutenção e
Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação -
CACS-FUNDEB, nos termos da
Lei Federal n° 14.113, de 25 de
dezembro de 2020.

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito do Município de Leópolis, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. faço saber a
todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação —Fundeb, é criado para atender aos termos e
exigências da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2° A criação ora proposta é efetivada para atender o disposto nos
artigos 34 e 42 da Lei Federal n° 14.113/2020.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° O Conselho é constituído por membros titulares de caráter
obrigatório e membros facultativos, acompanhados de seus respectivos
suplentes, a saber:

I - São membros obrigatórios na composição do Conselho;
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, sendo pelo

menos 1(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional
equivalente;

b) 1 (um) representante dos profissionais do magistério das escolas de
educação infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas de educação infantil
e ensino fundamental pertencentes á rede municipal de ensino;
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d) 1 (um) representante dos servidores técnico-admlnistrativos
pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal de Educação ou orgao
educacional equivalente; , , • • i

e) 2 (dois) representantes de pais de alunos da rede municipal de
ensino.

Art. 4° Devem compor ainda o Conselho Municipal do Fundeb, quando
houver no Município:

a) 1(um) representante do Conselho Tutelar;
b) 1(um) representante do Conselho Municipal de Educação,
c) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
Parágrafo único. Para cada membro previsto neste artigo devera ser

eleito também um suplente.

Art. 5° Se a rede municipal de ensino tiver alunos matriculados no ensino
fundamental regular, com idade superior a 16 (dezesseis) anos ou emancipado,
deve ter na composição do Conselho 2(dois) representantes destes alunos _

Parágrafo único. Não havendo alunos nas condições estabelecidas no
caput deste artigo, oMunicípio poderá, aseu critério, permitir apresença de aluno
com idade inferior, para acompanhar as sessões, apenas com direito a voz.

CAPÍTULO III

DA INDICAÇÃO, IMPEDIMENTOS EDURAÇÃO DO MANDATO

Art. 6° Os membros do Conselho serão indicados mediante os seguintes
critérios. ^ representantes do Poder Executivo, serão Indicados diretamente
pelo Prefeito Municipal; _ , x^ ^

11-0 representante dos profissionais do magistério pela entidade de classe
(Sindicato ou Associação), ou. não havendo, indicado pelos seus pares em
assembléias realizadas nas escolas; ^

llí - o representante dos diretores também devera ser indicado apos
reunião de todos os interessados;

IV - o representante dos servidores pela entidade de classe (Sindicato ou
Associação), ou, não havendo, indicado peios seus pares em assembléia

V- a Associação de Pais, Professores e Funcionários - APMF devera
indicar OS representantes dos pais de alunos; -r

8 r Os representantes facultativos serão indicados pelo Conselho Tutelar,
pelo Conselho Municipal de Educação e pelas autoridades maximas das
organizações da sociedade civil representativas. ^

§2° As organizações da sociedade civil aque se refere oparagrafo anterior
devem possuir as seguintes características e condições:

I- devem serorganizadas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos,
II - desenvolver atividades direcionadas à população do Município;
III - devem estar funcionando há pelo menos 1 (um) ano;
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IV - não podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo
Conselho ou como contratadas da Administração do Município a título oneroso.

Art. 7° Para cada representante titular deverá ser indicado um
representante suplente.

Art. 8® Indicados os respectivos representantes das classes, entidades e
escolas, nos termos dos artigos 6° e 7°, o Chefe do Poder Executivo baixará
Decreto de nomeação dos conselheiros, indicando o período de mandato.

Parágrafo único. Aeleição ou indicação dos representantes titulares das
classes e entidades que compõem o Conselho e seus suplentes deverá ocorrer
nos 10 (dez) primeiros dias do mês de dezembro de segundo ano do mandado do
Prefeito, de modo que o Decreto seja publicado até o final do mês.

Art. 9® São impedidos de integrar o Conselho:
I - o Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais, bem como seus

cônjuges e parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle
interno de recursos do Fundo, bem como seus cônjuges, parentes consanguíneos
ou afins, até o terceiro grau;

III - estudantes menores de 16 (dezesseis) anos ou que não sejam
emancipados;

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração na estrutura organizacional do Município;
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo

municipal.

Art. 10. O mandato dos membros do Conselho do Fundeb será de 4
(quatro) anos, vedada a recondução para opróximo mandato, e terá início na data
de 1° de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito e término em 31 de
dezembro do segundo ano do mandato posterior.

Art. 11. O Prefeito sucessor não poderá substituir os membros do
Conselho, representantes do Poder Executivo municipal, salvo se o representante
se desligar do quadro de pessoal.

Parágrafo único. Os demais conselheiros também não poderão ser
substituídos durante o mandato, salvo se solicitar sua retirada do Conselho ou for
destituído nos termos em que dispuser o Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA E REUNIÕES

Art. 12. O (a) Presidente do Conselho será eleito (a) pelos seus pares na
primeira reunião do colegiado, sendo impedido (a) de ocupar a função os dois
representantes indicados pelo Poder Executivo municipal.

<S3ia (Pedro (Domingues de Souza, 374 -OE<P 86330-000 - Pa:(i(43) 3627-1350
e-maiQ prefeitura©(eopoRs-i














